
CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 

Ofício Especial 
Sala de Vereadores 

BRAZ BRITO LISBOA - MDB 

ESTADO OE SÃO PAULO 
CNPJ: 51.840.569/ 0001-04 

Tabapuã, 24 de outubro de 2022. 

ICóPIAI 

Assunto: Ementas lmpositivas Individuais - Projeto de Lei nº 049/2022 - Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2023. 

Ilustríssimo Senhor 
Fabrício Montes de Mattos 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Tabapuã 

Senhor Presidente: 

Apresento em anexo, na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, especialmente para fins do que consta no art. 82, li, "c" e demais dispositivos 
legais, as Emendas lmpositivas Individuais de minha autoria e iniciativa com base no que 
dispõe a Lei Orgânica Municipal - art.112-A incluído por meio da Emenda nº 019-LOM. 

As emendas apresentadas possuem caráter institucional e atende ao interesse 
público municipal, indo de encontro aos interesses de nossa comunidade, em busca de bem­
estar e melhor qualidade de vida dos cidadãos. 

O total das emendas soma R$ 90.600,00 (noventa mil e seiscentos reais), 
correspondente à cota individual definida na legislação, tendo sido assim distribuído: 50% 
(cinquenta por cento) destinado às ações e serviços públicos de saúde no valor de R$ 
45.300,00 e 50% (cinquenta por cento) para as demais áreas, também no valor de R$ 
45.300,00. 

As emendas apresentadas estão compatíveis entre o PPA vigente, LDO para o 
próximo exercício e totalmente integrada e vinculada com a programação constante da Lei 
Orçamentária do exercício de 2023 - PL nº 049/2022. 

Solicito dessa forma, a inclusão das referidas Emendas e a análise favorável de sua 
admissibilidade dentro do prazo legal estabelecido no Regimento Interno desta Casa. 

Subscrevo-me, respeitosamente. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ - SP 
AV. JOSÉ 00 VALLE PEREIRA. 9871 HLEFONE. 07) 3562-1273 

CNPJ Nº 51.840.569/00•1-04 

EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Propositura: Projeto de Lei n° 049, de 30 de setembro de 2022, que "Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Tabapuã para o exercício de 2023, e dá outras providências" 

AUTOR: VEREADOR: BRAZ BRITO USBOA PARTIDO: MDB 

Respaldo Legal: Art. 112-A da Lei Orgânica do Município de Tabapuã EMENDANC j 0 
Proposta: 
Inclua-se no projeto de lei em tramitação, a Emenda Parlamentar Individual de minha autoria, com 

os elementos que consta a seguir: 

EMENTA: PROTECAO AO IDOSO 
OBJETO Alocação de recursos por meio de transferência financeira à Instituição LAR 

JOANA D'ARC - CNPJ. n° 45.128.378/0001-03 para o atendimento de 
despesas de custeio, por meio de celebração de instrumento jurídico - Termo de 
Colaboração ou Fomento, compreendendo: Material de Consumo e Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 

META: Acolhimento Institucional de Idosos 
VALOR: R$ 22.650,00 (vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Tem a presente emenda a finalidade de destinar recursos financeiros para essa importante instituição 
de nossa cidade. O Lar Joana D'Arc é uma instituição civil, sem fins lucrativos que atende em regime 
de longa permanência, idosos acima de 60 anos, de ambos os sexos, promovendo o bem-estar dos 
mesmos, garantindo seus direitos, sem preconceito de origem, raça, cor, sexo, religião e quaisquer 
outras formas de discriminação. Foi fundado em 08/08/1944 e nesse segmento presta relevantes 
serviços à sociedade, especialmente com a proteção de nossos queridos idosos. Possui capacidade para 
atender 41 idosos; Sofre grandes consequências com a escassez de recursos financeiros em razão dos 
altos custos com insumos, haja vista que grande parte dos idosos são acamados, o que agrava ainda 
mais a situação. 
A destinação dos recursos financeiros tem a finalidade especial de aliviar o déficit financeiro da 
Entidade, por manter os serviços de forma contínua, sem interrupções durante longo tempo, propondo-
se assim, dar continuidade às ações assistenciais desenvolvidas, objetivando garantir aos idosos, maior 
conforto e assegurando os seus direitos de cidadania, consoante ao especificado no Artigo 2º da Lei n° 
10.741/2003 - Estatuto do Idoso. 

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA (Inclusão) 
Orgão: 02 Prefeitura Municioal de Tabaouã 
Unidade Orçamentária: 02.07 Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade Executara 02.07.01 Fundo Municioal de Assistência Social 
Função: 08 Assistência 
Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Proarama: 0017 Protecão Social Esoecial 
Acão: Atividade: 2054 Manutencão da Protecão Social Esoecial 
Grupo e Natureza da Despesa 3.3 Desoesas Correntes - Outras Desoesas Correntes 
Elemento Econômico: 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 8 Emendas Parlamentares individuais 
Valor da Inclusão: R$ 22.650,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ - SP 
AV. J0S[ 00 VALLE PEREIRA. 9871 THEF0NE (17) 3562-1273 

CNPJ Nº 51.840.569/000l-04 

Origem dos recursos orçamentários para atender as despesas objeto da presente EMENDA IMPQSmVA: 

CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA (Reducão) 
Orgão: 02 Prefeitura Municipal de Tabapuã 
Unidade Orcamentária: 02.03 Secretaria Municipal de Governo e Administracão 
Unidade Executara 02.03.02 Diretoria de Finanças 
Funcão: 99 Reserva de Contingência 
Subfuncão: 999 Reserva de Continaência 
Proarama: 0005 Planeiamento Gestão Orcamentária e Financeira 
Ação: Atividade: 9999 Reserva de Contingência 
Natureza da Desoesa 9.9 Reserva de Contingência 
Elemento Econômico: 9.9.99 Reserva de Continaência 
Fonte de Recursos: 08 Emendas Parlamentares individuais 
Ficha n° 103 
Valor da Reducão: RS 22.650,00 

Solícito, na forma exposta, a inclusão da EMENDA IMPOSITIVA no projeto de Lei nº 
049/2022, bem como a análise favorável de sua admissibilidade dentro do prazo legal estabelecido no 
Regimento Interno desta Casa. 

Atenciosamente 

Tabapuã-SP, 24 de outubro de 2022. 

~ A---/~ lJ;o 
B~~BOA 

Vereador- MDB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ- SP 
AV. JOSÉ 00 VALLE PEREIRA. 9871 TELEFONE. (17) 3562-1273 

CNPJ Nº 51.840.569/0001-04 

EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA INDIVIDUAL 

Propositura: Projeto de Lei n° 049, de 30 de setembro de 2022, que "Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Tabapuã para o exercício de 2023, e dá outras providências" 

AUTOR: VEREADOR: BRAZ BRITO LISBOA ! PARTIDO: MDB 

Respaldo Legal: Art. 112-A da Lei Orgânica do Município de Tabapuã FMENOA Nº j ~ 

Proposta: 
Inclua-se no projeto de lei em tramitação, a Emenda Parlamentar Individual de minha autoria, com 

os elementos que consta a seguir: 

EMENTA: PROTECÃO AO IDOSO 
OBJETO Alocação de recursos por meio de transferência financeira à Instituição LAR SAO 

VICENTE DE PAULO - CNPJ. n° 71.981.476/0002-80 para o atendimento 
de despesas de custeio, por meio de celebração de instrumento jurídico - Termo 
de Colaboração ou Fomento, compreendendo: Material de Consumo e Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 

META: Acolhimento Institucional de Idosos 
VALOR: R$ 22.650,00 (vinte e dois mil. seiscentos e cinauenta reais) 

JUSTIFICA TIVA: 
Tem a presente emenda a finalidade de destinar recursos financeiros para essa importante instituição 
de nossa cidade. O Lar São Vicente de Paulo, vinculado à ABT - Associação Beneficente de Tabapuã é 
uma instituição civil, sem fins lucrativos que atende em regime de longa permanência, idosos acima de 
60 anos, de ambos os sexos, promovendo o bem estar dos mesmos, garantindo seus direitos, sem 
preconceito de origem, raça, cor, sexo, religião e quaisquer outras formas de discriminação. Foi 
fundado em 02/12/2015 e nesse segmento presta relevantes serviços à sociedade, especialmente com 
a proteção de nossos queridos idosos. Possui capacidade para atender 21 idosos; Sofre grandes 
consequências com a escassez de recursos financeiros em razão dos altos custos com insumos, haja 
vista que grande parte dos idosos são acamados, o que agrava ainda mais a situação. 
A destinação dos recursos financeiros tem a finalidade especial de aliviar o déficit financeiro da 
Entidade, por manter os serviços de forma contínua, sem interrupções durante longo tempo, propondo-
se assim, dar continuidade às ações assistenciais desenvolvidas, objetivando garantir aos idosos, maior 
conforto e assegurando os seus direitos de cidadania, consoante ao especificado no Artigo 2º da Lei n° 
10.741/2003 - Estatuto do Idoso. 

CLASSIFICA 
02 
02.07 
02.07.01 
08 
244 
0017 
2054 

Elemento Econômico: 3.3.50.39 Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 8 Emendas Parlamentares individuais 
Valor da Inclusão: R 22.650 00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ- SP 
AV JOSÉ DO VALLE PEREIRA. 9871 TELEFONE: (17) 3562 1273 

CNPJ Nº 5l.840.569/0001-04 

Origem dos recursos orçamentários para atender as despesas objeto da presente EMENDA IMPQSmVA: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Reducão) 
Orqão: 02 Prefeitura Municioal de Tabaouã 
Unidade Orcamentária: 02.03 Secretaria Municioal de Governo e Administração 
Unidade Executara 02.03.02 Diretoria de Finanças 
Função: 99 Reserva de Continaência 
Subfuncão: 999 Reserva de Continqência 
Proarama: 0005 Planejamento, Gestão Orçamentária e Financeira 
Ação: Atividade: 9999 Reserva de Continqêncía 
Natureza da Desoesa 9.9 Reserva de Continqência 
Elemento Econômico: 9.9.99 Reserva de Contingência 
Fonte de Recursos: 08 Emendas Parlamentares individuais 
Ficha n° 103 
Valor da Reducão: R$ 22.650,00 

Solicito, na forma exposta, a inclusão da EMENDA IMPOSmVA no projeto de Lei n° 
049/2022, bem como a análise favorável de sua admissibilidade dentro do prazo legal estabelecido no 
Regimento Interno desta casa. 

Atenciosamente 

Tabapuã-SP, 24 de outubro de 2022. 

~~µ , 
Vereador - MDB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ- SP 
AV JOSt 00 VALLE PEREIRA. 9871 TELEFONE, (17) 3562 1273 

CNPJ N° 51.840.569/DDDl-04 

EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA INDMDUAL 

Propositura: Projeto de Lei n° 049, de 30 de setembro de 2022, que "Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Tabapuã para o exercício de 2023, e dá outras providências" 

AUTOR: VEREADOR: BRAZ BRITO LISBOA 1 PARTIDO: MDB 1 

Respaldo Legal: Art. 112-A da Lei Orgânica do Município de Tabapuã 

Proposta: 
Inclua-se no projeto de lei em tramitação, a Emenda Parlamentar Individual de minha autoria, com 

os elementos que consta a seguir: 

EMENTA: SAÚDE ODONTOLÓGICA 
OBJETO Aauisicão de Cadeira Odontolóaica 
META: Melhoria na oferta dos serviços odontolóaicos 
VALOR: R$ 22.650,00 (vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta reais) 

JUmFICATIVA: 

Proponho tal investimento, a partir de levantamento feito com os profissionais da área, informando a 
necessidade de instalar nova Cadeira odontológica com o objetivo de melhorar o atendimento aos 
pacientes. A aquisição deverá ser destinada ao "Centro de Reabilitação Integrado Irineu Gandolfo". 

A cadeira odontológica é o elemento básico de qualquer consultório ou clínica. É nela que o cirurgião-
dentista atende seus pacientes e executa os procedimentos clínicos necessários, e assim, 
periodicamente precisa ser substituída em razão, inclusive das novas tecnologias. 

Com a destinação desse importante recurso para investimento, haverá uma reestruturação funcional do 
setor, permitindo ampliar a demanda e melhorar a qualidade dos serviços ofertados à nossa querida 
oooulacão. 

CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA (Inclusão) 
Orqão: 02 Prefeitura Municioal de Tabaouã 
Unidade Orçamentária: 02.06 Secretaria Municioal de Saúde 
Unidade Executo@ 02.06.02 Fundo Municioal de Saúde 
Funcão: 10 Saúde 
Subfuncão: 301 Atencão Básica 
Proarama: 0012 Atencão Básica à Saúde - SUS 
Acão: Atividade: 2044 Manutencão da Atenção Básica à Saúde 
Gruoo e Natureza da Desoesa 4.4 Desoesas de Caoital - Investimentos 
Elemento Econômico: 4.4.90.52 Equioamentos e Material Permanente 
Fonte de Recursos: 8 Emendas Parlamentares individuais 
Valor da Inclusão: R$ 22.650,00 

1 



CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ - SP 
AV. JOSÉ 00 VALLE PEREIRA 9871 TELEFONE. (17) 3562-1273 

CNPJ Nº 51.840.569/000l-•4 

Origem dos recursos orçamentários para atender as despesas objeto da presente EMENDA IMPQSmVA: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA (Reducão) 
Orgão: 02 Prefeitura Municioal de Tabapuã 
Unidade Orçamentária: 02.03 Secretaria Municipal de Governo e Administracão 
Unidade Executora 02.03.02 Diretoria de Finanças 
Funcão: 99 Reserva de Continaência 
Subfuncão: 999 Reserva de Continaência 
Proarama: 0005 Planejamento, Gestão Orcamentária e Financeira 
Ação: Atividade: 9999 Reserva de Contingência 
Natureza da Desoesa 9.9 Reserva de Continaência 
Elemento Econômico: 9.9.99 Reserva de Continaência 
Fonte de Recursos: 08 Emendas Parlamentares individuais 
Ficha n° 103 
Valor da Reducão: R$ 22.650,00 

Solicito, na forma exposta, a inclusão da EMENDA IMPOSITIVA no projeto de Lei n° 
049/2022, bem como a análise favorável de sua admissibilidade dentro do prazo legal estabelecido no 
Regimento Interno desta Casa. 

Atenciosamente 

Tabapuã-SP, 24 de outubro de 2022. 

,.~!~ 
Vereador - MDB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ - SP 
AV JOSÉ DO VALLF PEREIRA. 9871 HLHONE. (17) 3562-1273 

CNPJ Nº 51.840.569/0001-04 

EMENDA PARLAMENTAR IMPOSffiVA INDIVIDUAL 

Propositura: Projeto de Lei n° 049, de 30 de setembro de 2022, que "Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Tabapuã para o exercício de 2023, e dá outras providências" 

AUTOR: VEREADOR: BRAZ BRITO LISBOA i PARTIDO: MDB 

Respaldo Legal: Art. 112-A da Lei Orgânica do Município de Tabapuã EMENDA Nº !l°l f õuOó2.o 

Proposta: 
Inclua-se no projeto de lei em tramitação, a Emenda Parlamentar Individual de minha autoria, com 

os elementos que consta a seguir: 

EMENTA: ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
OBJETO Aauisic:ão e distribuicão de Medicamentos 
META: Atendimento da oooulacão com Medicamentos 
VALOR: R$ 22.650,00 (vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Proponho a presente emenda com a finalidade de destinar recursos à Assistência Farmacêutica da 
população, que compreende a distribuição de medicamentos na farmácia municipal. 

É preciso assegurar a promoção e o acesso da população assistida pela Rede Municipal, com o acesso a 
medicamentos essenciais à preservação e recuperação da saúde. 

Todos sabemos que a população mais carente sofre com o alto custo dos medicamentos, 
especialmente aqueles de necessidade contínua. 

Com a destinação desse importante incremento financeiro, acreditamos que a Administração 
conseauirá atender melhor a oooulacão com suas necessidades básicas. 

CLASSIFICACAO ORCAMENTÁRIA (Inclusão) 
Oraão: 02 Prefeitura Municioal de Tabapuã 
Unidade Orcamentária: 02.06 Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Executara 02.06.02 Fundo Municioal de Saúde 
Funcão: 10 Saúde 
Subfuncão: 303 Suoorte Profilático e Teraoêutico 
Proorama: 0015 Assistência Farmacêutica 
Ação: Atividade: 2048 Assistência Farmacêutica Básica e Esoecializada 
Gruoo e Natureza da Desoesa 3.3 Desoesas Correntes - Outras Desoesas Correntes 
Elemento Econômico: 3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuíta 
Fonte de Recursos: 8 Emendas Parlamentares individuais 
Valor da Inclusão: R$ 22.650,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ - SP 
AV. JOSÉ 00 VALLE PEREIRA. 987 1 TELEFONE: (17) 3562 1273 

CNPJ Nº 51.840.589/ 0001-04 

Origem dos recursos orçamentários para atender as despesas objeto da presente EMENDA IMPQSmVA: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Reducão) 
Orqão: 02 Prefeitura Municioal de Tabaouã 
Unidade Orçamentária: 02.03 Secretaria Municipal de Governo e Administração 
Unidade Executora 02.03.02 Diretoria de Financas 
Função: 99 Reserva de Continqência 
Subfunção: 999 Reserva de Contingência 
Proarama: 0005 Planejamento, Gestão Orcamentária e Financeira 
Acão: Atividade: 9999 Reserva de Contingência 
Natureza da Desoesa 9.9 Reserva de Continqência 
Elemento Econômico: 9.9.99 Reserva de Continqência 
Fonte de Recursos: 08 Emendas Parlamentares individuais 
Ficha n° 103 
Valor da Redução: R$ 22.650,00 

Solicito, na forma exposta, a inclusão da EMENDA IMPOSmVA no projeto de Lei n° 
049/2022, bem como a análise favorável de sua admissibilidade dentro do prazo legal estabelecido no 
Regimento Interno desta casa. 

Atenciosamente 

Tabapuã-SP, 24 de outubro de 2022. 

~~B0/di 
Vereador - MDB 
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